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Tnstitui o dia de combate ao abuso e a 
exploração sexual de criança e adole ente. 

O Prefeito do Mtínicípio de Par.araima-RR, no uso de Sl)ft atribuiç.ões legais, 
faço er qu Câmara Mun·cipaJ ROVOU e eu s nciono eguint~ · 

Art. 1 º- Fica instituído o dia d combat ~ abuso a lorac;ão exual d riança 
ado! . cente, o âmbito d municípi , a ser celebrado, anualmente, a 8 de mai , devendo 
nesta da rem desen olvidas atividades e audiências públicas, <l caráter educativo e 
preve · o, visando a erradicação do abu o e da !oração ex:ual de enores. 

rt. 2°- A. atividades audiências de que trata o artigo anterior, ficarão a argo do 
Pode Público M · cipal, através do Órgão , onselho Entidade congêneres, w 
açõ s nru área.e. de saúd , educação, ru si. t "'ncia . ocial de pro ção à crian a e ao 
adolescente, ob a coord ção da Se retaria unicipal de Trabalh e Promoçã oc.ia!, 
Comelho Tutelar do Programa Sentinela. 

arágraf:4 · nico - o o Órgãos Enf dade-s ... presa.., , públicas o p ivadas, 
e. tah lecída<i na juri. dição do Município, e qu atue nai áreas m ncionadas n . t artig , 
ficam brigadas a di po,.,to n artigo l O dP. ta e.1. 

Art. 3°- F.sta T ,ei ntra em vi..,or na data de sua publi~o, revog, todas a.q 
di po iç- em o rário. 
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